
TRIBUNAL  DE CONTAS  RA UNIA° 

A T A NQ 30 - SESSÃO ORDINÁRIA, EM 20 DE MARÇO DE 196 

Presidencia do Senhor Ministro Vergniaud Wanderley 

Ministerio PUblico - Dr. Christiano Martins, Procurador 

Secretario - Sr. Sebaeti:ão B. Affonso 

Presentes os Senhores Ministros Ruben Rosa, Pereira Lira, Joaquim 

Coutinho, Brochado da Rocha e Freitas Cavalcanti, foi aberta -a Sessao Ordinari 

de Fiscalizaç;o Financeira. 

Compareceu, ainda, o Sr. Ministro Vida]. da Fontoura. 

OUESTIO ADMINISTRATIVA 

Ao início dos trabalhos, o Sr. Presidente, em exposi4o que fez ao 

Tribunal, justificou proposta de instalação, no Estado da Guanabara, da Dele-

gaçao criada pela Lei nsi 3 829/60, art. 5 0 . 

- O Tribunal resolveu autorizar a Presidencia a instalar a Delega-

çao, de acerdo com a exposi4o de fls. 	baixando-se os competentes atos. 

- Foram votos vencidos o do Sr. Ministro Ruben Rosa, que aguardava 

a criaçao da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, e, em parte, o do Sr. Minig 

tro Brochado da Rocha, que limitava a competencia da Delega4o em instruir os 

processos, submetendo todos os feitos a julgamento do Tribunal, e fixava o cri 

trio de rodízio, para os componentes da referida repartição, em período de um 

A exposiç;o referida na decis são foi vazada nos seguintes termos: 

"Senhores Ministros 

Como e do conhecimento deste Egregio Plenario, encontra-se criada 

em lei a Delegaçao deste Tribunal no Estado da Guanabara, dependendo a sua ing 

talaçao de que seja instituída ali a Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional. 

Essa Ultima providencia tem sido, porem, postergada, continuando no 
nevo Estado a Diretoria da Despesa Pablica e os demais orgaos fazendarios l que 

remetem diretamente para Brasília os processos dependentes de registro neste 

Tribunal. 
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É porem, de todo o interesse a instalaçao, desde je, da Delegaçao 

do Tribunal, embora com sua competencia restrita, de modo a que comece a fun-

cionar pelo menos um nticleo inicial do'gr4o, dando esta COrte um exemplo ca-

bal de submissa° a lei, com profundo efeito moral e, ao mesmo tempo, evitando 

que lhe sejam encaminhados papeis Por repartiçges caracteristicamente regional 

Uma dessas repartiçges ; a Diretoria Regional dos Correios e Tela - 

grafos, que continua remetendo ao Tribunal considerevel nãmero de processos de 

despesa sujeita a registro posterior, o que sci acontece realmente porque no 

tem existencia a Delegaçao no Estado da Guanabara, a que deve competir o trato 

desses documentos, registrando as despesas de sua alçada ou instruindo, para 

exame do Plenerio, as que a ela excederem. 

Ésses processos atingiram, em 1961 2  o nãmero, aproximado, de 4 000 

processos que, examinados pela la Diretoria de Fiscalizaçao Financeira, tumul-

tuam ainda mais os serviços dessa Diretoria, je a ,  braços com enorme acervo de 

trabalho. 

Atendendo a essas consideraçoes 2 'pois, venho propor a Vossas Exce - 

lencias que seja esta Presidencia autorizada a instalar a Delegaçao no Estado 

da Guanabara, com nãmero reduzido de funcionrios e alçada circunscrita ao eng 

mede processos de despesa. 'a registro posterior. ". 

* * 211 * * * * 

RELATADO PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: 

Processo em que Raul Pereira da Silva, Auxiliar' de Portaria, símbo-

lo TC-9,-deste Tribunal, solicita apostila no seu Ato de nomea4o, referente 

ao símbolo TC-5 (P. 57 299/61). 

- O Tribunal resolveu indeferir o requerimento de fls. , porque 

sem amparo legal, dáo cabendo, com base na Res. no 15/60, o apostilamento pe-

dido nem a percep4o de vantagens correspondentes a Símbolo superior ao permi-

tido no anexo da Res. citada (o "TC-6"), de acgrdo com o . § 32  do parecer de 

fls. 144 

* * * * * * 

Representaçeo da Se4o de Pessoal e Material sabre promoçges na 

carreira de Auxiliar de Portaria do Quadro dos Serviços Auxiliares deste Tri-

bunal (P. s/302  anexado ao de na 57 299/61). 

- O Tribunal, a gista da representaçao de fls. , resolveu estabe. 
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lecer que as promoçoes autorizadas na Sessao de 6 de fevereiro Ultimo, a que 

se refere o Ato nP 25, no importam em atribuir aos interessados vantagens 

correspondentes a Símbolo superior aos'permitidos no anexo da Res. no 15/60, 

por serem estes Superiores aos dos respectivos cargos. 

- Voto vencido o do Sr. Ministro Joaquim Coutinho, no presente pro-

cesso:e no anexo, de no 57 299/61. 

0 Sr. Ministro Ruben Rosa, Relator, emitiu o seguinte voto: 

A Lei no 3 829, de 25/11/60, entre outros fins, assegura: a) a pria 

ridade de vencimentos, direitos e vantagens do funcionaiismo deste Tribunal 

com os do Poder Legislativo, respeitada a identidade ou equivalencia dos res-

pectivos cargos (art. 22 ), sendo que: b) os slmboíos TC correspondera°, pari-

tlriamente, ntlmer0 por nUmero, aos símbolos para a Câmara dos Deputados, os 

quais: c) terão os valores monetários fixados pela Resolução no 31, da Câmara 

dos Deputados, datada de 24/3/60 (art. 4Q)• 

II 

Éste E. Tribunal, em Sessao de 16/12/60, no uso de atribuição pró - 

pria, curando da espécie, adotou a Resolução no 15, em data de 16/12/60, soga 

panhada de duas tabelas de classificaçao de cargos isolados (de provimento 

efetivo) e de carreira. Faz parte integrante da dit. Resolução uma "observa-

çao-roteiro" contendo normas, umas, de atuaçao geral e continuada e, outras, 

de direito intertemporal, estas pertinentes 1 situaçao dos "atuais ocupantes 

de carreira" 1.d4ta_de 13/12/60. 	 , 

III 

O direito a promoçao nas diferentes carreiras que compoem o Quadro 
A - 

proprio deste Tribunal obedece a regras específicas, e em especial, 1 Lei nP 

3 334, de 10/12/57, cujo Art. 12 faz expressa remisso entre outros, ao capí-

tulo peculiar a promoções, integrante do COdigo do Funcionalismo. 

No poder de organizar "quadro prOprio para seu pessoal" - Const. Ar 

76 § 29 - nao se inclui a permissão para elaborar o regime disciplinante do 

acesso. 

Doutra parte, enquanto vigorar o período vinculado 'a norma intertem 

porei anexa a cit. Resoluçao, cada promoçao com ou sem reflexos financeiros , 

dá origem ao preenchimento de uma vaga na classe inicial da carreira, sujeito 

a "regra geral" contida em a Resoluçao n 15. 
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Ninguem tem direito 11 imutabilidade estrutural das carreiras que 

compgem o Quadro peculiar a cada serviço ou cirg;o. Sempre e lícito ao Poder 

PUblico e demais Ciría.os - Const. art. 67, § 20 princípio. Ato Adicional art. 

18 ng I - atreves de lei, remodelar os sistemas e metodos de estrutura dos 

seus serviços, visando aprimorar-lhes o melhor rendimento, com possibilidade 

de suprimir cargos ou diminuir vencimentos. A estabilidade diz respeito ao 

serviço pablico e :ao ao cargo. 

L'organiSation d'un service public proprement dit est susceptible 

&etre modifiee tout instant. Cette possibilite de modification 

resulte de l'obligation qui incombe aux agents publics de feire 

fonctionner le mieux possible le service public. Ii faut pouvoir - 

toujours apporter des changements necessites par les transformati-

ons 4 economiqueá, sociales, politiques, par les nouveaux ideais po-

litigues et sociaux. •Aucun obstacle juridique ne peut empecher cet 

te modification. Gaston treze, Les Principes Generaux 	Droit 

Administratif, vol. 2; pag. 5, Paris, 1930. 3e. ed. "II maggiore 

stipendio, conseguibile per effeto di successive promozioni, si 'e 

considerato, alia stregua della teoria subbiettiva dei diritto ac-

quisto, come  maa Pep:lance Rspettativa. Dei pari si ritenuto che 
fondi una semplice aspettativa la dichiarate . idoneit'a dell'impiega-

to alia promOzione, in mancanza di posti vacanti: la nuova legge o 

ii nuovo regolamento, che tolga all'impiegato ia possibilit'a della 

promozione o richieda altre condizioni, sarebbe immediatamento ap-

plicabile o, come suol áirse, retroattivo. E quanto alia modalitia 

delle promozioni, non vi dubbio che siano sottoposte elle regole 

delle nuove leggi e dei nuovi regolamenti. - Donato Figella, Retro-

attivit'a delle leggi, pag. '214. 

Na se modificazioni soprevvengano, queste rispettan solo le posili 

definitivamente consolidate sotto l'impero delle precedenti 

nome, ma laça tengono aff ato conto d'interessl e di aspettative e 

soglion avere attuazione imediata e compldta. Tutto ciO ormai 

pacifico nella dottrina e nella giurisprudenza; e, dei resto, la 

realea delia vita amministrativa lo conforma °gni giorno. •- Modes-

tino Perozziello, 	Bapporto di Publico Impiego, pg. 292. Milano, 

1935. 2LL. Alain Plantey, Tratte Pratique de la Fonction Publique, 
ris. 713, 714, 805, 888, 1045, 1055. Paris, 1956 (Les autorites admi 
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nistratives peuvent modifier tout moment les cadreà et les emploi 
sans que les interessas peuvent invoquer un dpoit acquis). 

V 

ConvaN neste passo salientar que a Lei ns 2  3829, de 1960, não diz 
respeito 1 estrutura do quadro prOprio deste Tribunal. Regula, sim, a pariU 
de ou melhor, a extensão de vencimentos, direitos e vantagens ja outorgados 

ao funcionalismo dos demais Tribunais Federais, tudo atrevas de leis especial 

Eis a razão de ser da "observação" anexa a Resolução no 15. 

VI 

À vista de promoçges realizadas ante o assentado na Sessão de ... 
23/5/61 ( é na de 6/4/62), existem dois requerimentos (outros surgirão) e 
uma representação, todos visando esquadrinhar aquilo que ja esta acertado, de 
senganadamente, cada.um  oferecendo uma soluçãó. 

Segreda-se ate na instrução de fls. e fls., que ja foram atendidas 
identicas impetraçges, de interesse da chefia de portaria e de seu ajudante, 
emparceirando=se os respectivos processos ao propOsito. (Trata-se de cargos 
isolados, frise-se). 

VII 

Não me cabe, agora, dizer da bondade ou demerito de quanto se con - 
tem na observaçao-roteiro anexa 1 Resoluçao, nem sou chamado a dizer sabre os 
despachos, proferidos ut singuli nos processos pra-mencionados e, muitó menos 
ainda, sabre as razges determinantes do assentado quanto aos cargos das car - 
reiras dè bibliotecarios, arquivologista e motorista (que pela cit. fiesoluçao 
foram transformados em cargos isolados e, assim, todos sem direito 1 premoçao. 

VIII 

A Resoluçao ng 15, que representa uma norma de adaptaçao decorrente 
da Lei no 3_829, ; de aplicação geral e projeção no futuro, em seus termos. À 
sua data, equivaleu ao melhor entendimento apurado pelo E. Tribunal. Sou in - 
suspeito para propugnar, hoje, pela sua reta aplicaçao, eis que fui a Unica 
voz de dissensão, em pontos que seria desprimor rememorar nesta assentada. 

Isto posto, como não se trata de caso de promoção, meu voto: a) 
quanto a representação: não conhecer, por não ser meio habil para alterar aq 
lo que o E. Tribunal acertou no uso de sua atribuição específica. Sci a ele 
cabe ajuizar da oportunidade de alterar o assentado bem como mensurar a exten 
sao a ser dada; lb) As petições de fls, e 
auxiliar de portaria, devem ser presentes 
ra o bem que julgar merecer, tudo ante os 
ma diretiva. " 

fls., de integrantes da carreira de 
ao Exmo. Sr. Ministro-Presidente pa 
termos da cit. Resolução e sua nor- 

* * * * * * * * 
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• 

RELATADO PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Representaçao da Seçao de Pessoal e Material sabre promoções na cal 

reira de Oficial Instrutivo do Quadro dos Serviços Auxiliares deste Tribunal 

(P. 7 116/64. 

- O Tribunal resolveu autorizar as seguintes promoçoes, na carreira 

de Oficial Inst1;iitivo do Quadro dos Serviços Auxiliares: 

I - ao símbolo TC-3: 

a) por antiguidade: de Lacy Gomes da Silva; 

h) por merecimento: de Maria de Lourdes Leal Gomes e 
Helio Benevides Palmier; 

II . ao 

 

 

III - ao 

 

 

símbolo TC-4: 

por antiguidade: 

por merecimento: 

símbolo TC-5: 

por antiguidade: 

por merecimento: 

de Carolina Ribeiro da Fonseca e 
Nelson Pereira de Azevedo; 

de Jose Antonio Barreto' de Macedo; 

de Nelson Antunes de Aratljo e 
Merio Cendido Raulino; 

de Manoel de Pinho Vieira e 

Iguassu Grotera Gisbert. 

DISTRIBUIÇÃO DE CRÉDITO  

RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

De (5 2 473 520 000,00 ao Tesouro Nacional, por conta das S/C.2.1.01 

e 3.1.01, do vigente orçamento dm Ministerio da &tilde (P. 7 117/62); 

De ($ 12 000 000,00 ao Tesouro Nacional, por conta da S/C. 1.6.23 

do vigente orçamento do Ministerio da Iadástria e do Com;reio (13 4  5 868/62). 

- O Tribunal ordenou o registro das distribuições de credito em apr 

ço, de acOrdo com os respectivos pareceres das Diretorias competentes. 

EM ISSO ,  DE LETRAS 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Processo referente 'a portaria do Ministerio da Fazenda, de 11 de ia 

neiro p. findo, que autorizou a emissio de 380 Letras do Tesouro Nacional, Se-

rie "Y", ao portador, aos juros de 8,5% ao ano, venciveis a 180 dias de prazo. 

. O Tribunal resolveu: 
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I - mandar juntar ao processo, por linha, o: de np. 6 562/62, jia - 

gado ri/data; 

II - ordenar o registro da operaçeo de credito em apreço. 

.Aviso nía 013-56, de 1112 de março atual, do Ministerio da Fazenda, sub 

metendo, por cópia, a portaria ministerial, da mesma data, que autoriza a egg 

sao de 954 Letras do Tesouro Nacional, serie "AB", ao portador aos juros de 

9,5% ao ano, vencíveis a 360 dias. (P. 6 562/62). 

- O Tribuna]. resolveu: 

"I - mandar juntar o processo aos de ns. 1 342 e 1 341/ 62, julga - 

dos ri/data; 

II - ordenar diligencia, a fim de serem apresentados os demonstra-

tivos pertinentes ao mes de fevereiro óltimo. 

Processo relativo 'a portaria do Ministério da Fazenda, de 11 de ja-

neiro p. findo, que autorizou a emissão de 574 Letras do Tesouro Nacional, Se-

rie "Z", ao portador, aos juros de 9,5% ao ano, vencíveis a 360 dias de prazo 

(P.1 341/62). 

. O Tribunal resolveu: 

I - mandar jantar ao processo , por linha, o de TA 6 562/62, jul- 

gado'n/data; 

II - ordenar o registro da operação de credito em apreço. 

RECURSO 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Processisem que a Delegaçíío deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "exm.officio" de registro "a posteriori sob reserve de des-

pesas de exercício encerrado (P. 5 133, 5 141, 5 148 e 5 154/62). 
. O Tribunal ordenou diligencias, para ser informado quanto 'a obsez 

v2incia do disposto no Art. 48, § 19, do C.C.P. 

RELATADOS PELO .  SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 

Processos em que as Delegações deste Tribunal, nos Estados do Rio 

Grande do Sal e do Rio Grande do Norte, recorrem "em-officio" de registro "a 

posteriori sob reserve de despesas de exercício encerrado (P. 5 106, 5 156 , 

5 155, 5 152 e 5 134/62). 

- Tribunal manteve em seus termos, os atos das Delegações compe- 
tentes. 
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Prócesso em que a Delegação deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Sul, recorre "em-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despe-

sa de exercício encerrado (P. 5 105/62). 

. O Tribunal resolveu: 

I 4. negando provimento ao recurso, manter o ato da Delegaçao compg 

tente; 

II - mandar encaminhar o processo ao M. Fálico, para os fins cabí-

veis, ante a realizaçU da dèspesa vinculada a contrato recusado - fs. 16,19. 

CONSULTA 

RELATADO PELO SR. .MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 

Processo relativo ao pagamento de;@ 157 950,00 a Carmen de Souza 

Gomes e outros cOncernente 'a diferença de salarios, determinado pela Delega-_ 

eia Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul, no exercício de 1957, e.no qual á 

Diretoria Geral da Fazenda Nacional solicita informações sabre efetivação de 

multa (P.-1 192/58). 

-d. .0 Tribunal mandou proceder a diligencia sugerida na instruçao do 

processo - fs.28. 

ADIANTAMENTO 

RELÁTADO PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHAS 

De ($ 400 000,00 a Augusto de Almeida Lyra, chefe da Seção de Fisca-

lização da Divisão de Edifícios Páblicos 'II conta da S/c. 4.1.01 do vigente 

orçamento do DASP (P. 5 368/62). 

- O Tribunal recusou registro 'a despesa, porque sem amparo lega]. 

não sendo caso de adiantamento. 

PAGAMENTO  

RELATADOS PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: • 	• 

De (j$  42 750 000,00 Fundaç gão Abrigo Cristo Redentor, como auxílio 

do Min, da Justiça (P.-5 871/6; 

Dea 547 830,00, como "restos a pagar" de 1960, a Equipamentos Way 

ne do Brasil S.A. (P. 2 314/62); 

De (j$ 1 000 000400, como "restos a pagar" de 1960, ao Patronato Pro-

fissional Agrícola de Issana, no Est. do Amazonas (P. 2 238/62). 

- O Tribunal ordenou o registro das despesas em apreço. 
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Processo em que João Luiz de Moura Soares, Agente fiscal do Imposto 

de Consumo, solicita reconsideração de decisão denegatOria de registro ao Pa- 

gamento de (4 6 874,50 (P..72,386/60). 

O Tribunal deixou de conhecer do recurso, porque nãomis vigente 

o credito a que se refere a despesa. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

De a 2 400.000,00 'a Academia Nacional de Medicina, como auxilio do 

Miniterio da salde (P. 7 39762). 

- 0 Tribunal ordenou o registro da despesa em apreço. 

Processo da Delegação deste Tribunal, no Estado de Minas Gerais l re-

lativo ao pagamento dea 38840 000,00, em favor de Indástria Vilares S.A. 

(P. 5 955/62)• 

O Tribunal ordenou o registro da despesa em api4§0. 

Processo-do Min.'da Justiça, relativo ao pagamento de($ 6 567,00,ein 

favor da Panair do Brasil S.A. (1 2:.54 )j23/61): 

- O Tribunal mandou restituir o processo a repartição de origem, de 

acordo com o parecer. 

.RELATADO PELO SR, .MINISTRO PEREIRA LIRA: 

De a 1 250 585,00 'a firma Atlas do Brasil Indtístria e Comãrcio S/A 

por serviços prestados ao Entreposto de Pesca em Penedo - Alagoas (P.59 515/61 

- O Tribunal mandou restituir o processo 'a repartição de origem, de 

acOrdo com o parecer. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

De (j'$ 760 000,00 aos Serviços Tecnicos Orgamec S/A - Organização Me-

canizada, Engenharia, como "retos a pagar" de 1960 (P.5 271/62). 

- O Tribunal determinou diligencia interna, para juntar o Processo 

no 6 539/62, referido no parecer - fls..11. 

De Q$  3 500 000,00, como "restos a pagar" de 1960, a Escola Bahiana 

de Medicina e Satide Pliblica (P. 58 314 ./61). 

O Tribunal ordenou o registro da despesa em apreço. 

Dela 12 500,00, como "restos a pagar" de 1960, ao Club Drametico Be 

neficente Thalia-- João Coelho (P..2 230/62). 

O Tribunal ordenou o registro da despesa em apreço. 

- A decisão foi tomada pelo voto de desempate do Sr. Presidente qu 
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adotou o dos Srs. Ministros Brochado da Rocha, Pereira Lira e Joaquim Couti 4 

vencidos os srs, Ministros Ruben Rosa, Freitas Cavalcanti e Vida], da Fontoura 

De Ç'$ 32 759,00, como "restos a pagar" de 1958, ao Instituto de Apo-

sentadoria_e Pensões dos comerci;trios (P. 4 888/62). 

O Tribunal ordenou diligencia, para a repartição informar quanto 

ao criterio adotado para obtenção das quantidades (Kwh - Luz e fOrça) relacig 

nados a fl. .1: • 
	 o 

Dea 1 610,00 firma Castelo Indastria e Comércio (P.40 616/61), 

como "restos a pagar""de 1961. 

O Tribunal ordenou diligencia interna, para esclarécer quanto a 

razão da recusa (fls. 4V.) e o expediente de fls. 7. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Dea 520 800,00, como 'restos a pagar" de 1959, a Juvenõpolis, 

Macei - Alagoas (P.a 254/62); 

Dea 1 834 274900 ao.Educaneario Sagrada Família, por serviços 

prestados ao Min, da Justiça (P. 6 836/62). 

O Tribunal ordenou o registro das despesas em apreço. 

RELATADO PELO SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA:' 

De a 7 000 000,00 (sete milhões de cruzeiros) 'a Emissora R;dió Rur 

"A Voz do São Francisco" da Diocese de Petrolina - Pernambuco, como."restos a 

pagar" de 1961 (P. 5 520/62). 

O Tribunal ordenou o registro da despesa em apreço. 

LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO RUBEN ROSA: 

Pedido de levantamento de caução feita pela firma Serviços Tecnicos 

Orgamec S/A - Organizaçao Mecanizada - Engenharia, como garantia de contrato 

celebrado com o Ministerio da Educação e cultura, para execução de obras (P., 

6 539/62); 

Pedido de levantamento da cauçãO feita pela firma C.A.Pinto & Cia. 

Ltda., como garantia do contrato celebrado com a D.O. do D.A. do Min. da Agri-

cultura, para execução de obras na Escola Agricola de Passo Fundo - RS (P.... 

5 791/62). 
. 	A 

- O Tribunal autorizou o levantamento das cauções, em termos. 
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Pedido de levantamento da caução prestada pela sociedade Sidema S/A 

Comercial Importadora, como garantia de contrato celebrado com o Departamento 

Federal de Compras, para fornecimento de cofres, destinados 'as doletorias Fe-

derais do Ministerio da Fazenda (P. 5 951/62); 

Pedido de levantamento da caução 'prestada pela firma Graica Editor 

Sion S.A., como garantia de contrato celebrado com a Delegacia Fiscal do Tes 

ro Nacional, em Minas Gerais, para fornecimento de material de consumo (P.... 

5 50)4/62); 

- O Tribunal autorizou o levantamento daseauçíes, em termos. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Pedido de levantamento da caução prestada pela firma Clivaldo Pes-

sanha Henriques, como garantia de contrato celebrado com o Departamento Nacig 

na]. de Obras e Saneamento - Distrito de Se() Paulo (P. 5 817/62). 

- O Tribunal autorizou o levantamento da caução, em termos. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO PEREIRA LIRA: 

Pedidos de levantamento da ,  caução prestada pela firma Papelaria Dl 

Leite S.A., como garantia de contrato celebrado com a Fazenda Nacional, para 

fornecimento de material de consumo 'a D.F. do T.N.em Mimas Gerais (P.5 356/ 

62); 
Pedido de levantamento da caução prestada pela Construtora Beta Li-

mitada, como garantia de contrato celebrado com o Departamento Nac. de Obras 

de Saneamento (P. 46 684161 e 47 421/59); 

Pedido de 1ev4atamento da caução prestada pela Papelaria Ribeiro 

Ggfica Editora S.A., como garantia de contrato celebrado com a Fazenda Nana 

na]., para fornecimento de material de Consumo 'a D.F. do T.N. em Minas Gerkis 

(P. 5 317/62). 

- O Tribunal autorizou o levantamento das cauções, em termos. 

RELATADOS PEIO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

Pedido de levantamento da caução prestada pela firma J.L. Fernandes 

& Cia. Ltda., como garantia de contrato firmado com o Departamento Federal de 

Compras, para fornecimento de material ao Instituto Benjamin Constant, do M. 

E.C. (P. 5 373/62); 

Pedido de levantamento da cauçao prestada pela firma Indastria de 

Aretf ato de Aço Long Life S/A, como garantia de contrato firmado com a Dia8- 
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Geral da Fazenda Nacional, para fornecimento de material 'a Alfaindega do Rio 

de Janeiro (P. 5 235/62); 

Pedido de levantamento da caução prestada pela firma Serviços Aero- . 
fotogrametricos Cruzeiro do Sul S.A., como garantia de contrato celebrado com 

a Comissão do Vale do São Francisco, para prestação de serviços (P. 5 792/62) 

- O Tribunal autorizou o levantamento das cauçges, em termos. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Pedido de levantamento da caução prestada pela firma Ceteco Import 

çao e Comercio S.A., como garantia de contrato celebrado com a Fazenda Nacio-

nal, para fornecimento de material de consumo 'a D.F. do .T.N. em Minas Gerais 

(P. 5 348/62); 
Pedido de levantamento da coção prestada pela firma Erick Eichner 

& Cia. Ltda., como garantia de contrato celebrado com o Departamento Federal 

de Compras, para aquisição de livros para a Biblioteca Nacional, do NEC (P... 

5 37l/62). 

- O Tribunal autorizou o levantamento das cauções, em termos. 

RELATADOS PELg SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 
• 	., 

'Pedido de levantamento da caução prestada pela firma Empresas Ame-

ricanas - de ImOvels Indtistria e Comercio Ltda.,.çomo garantia de contrato c 

lebrado com o Ministerio da Educação e Cultura, para execução de serviços de 

limpesa (P. 5 .  999/62); 

Pedido,de levantamento da caução prestada pela firma Messidor S/A 

Exportadora e Importadora, como garantia der contrato celebrado com o Departa 

mento Federal de Compras, para fornecimento de material (P. 5 798/62). 

- O Tribunal autorizou o levantamento das cauções, em termos. 

CONTRATO 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: 

Contrato celebrado entre a D.O. do Ministerio da Educ. e Cultura e 

a firma Indtlstria Vilares S/A, para execução . de obras nos elevadores do edi-

fício do mesmo Ministerio no Rio de Janeiro (P.6 158/62); 

Contrato cèlebrado entre a Diretoria do Ensino Superior , do M.E.C. 

e a Escola de Engenharia do Triãngulo Mineiro, para encargos de manutenção e 

execuçao de obras do referido estabelecimento de ensino (P. 6 137/62); 
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Contrato celebrado entre a Diretoria do Ensino Superior do M.E C. 

a Faculdade de Direito de Curitiba, para encargos de manutenção do referido 

estabelecimento de ensino (P. 6 140/62); 

Contrato de constituição de aforamento do terreno de marinha situa-

do na rua Princesa Isabel 5/n2, na Praia de Itarare, em São Vicente -SP, que 

a União Federal outorga a Lauro Amaral Campos e outros (P• 59 268/61)Ç 

Termo aditivo para prorrogação do programa cooperativo de educação 

industrial firmado entre o Brasil e a Agencia do Governo dos Estados Unidos 

da America (P. 51 661/60 e 31 216/61). 

O Tribunal ordenou o registro dos termos em apreço. 

Voto vencido o do Sr. Ministro Ruben Rosa, nosprocessa 51 661/60 

31 216/61). 

Termo de rescisão de contrato que, de comum acOrdo, fazem o Capar-

tamenio Nacional de Obras de Saneamento e a firma Construtora Imobilteria Mi- 

nas Rio Ltda (P. 6127/62 $ 50 638/60). 

O Tribunia recusou registro ao tarmo, conforme o parecer da Dire- 

toria competente. 	 e  

Cohtrato de confirmação de aforamento do terreno de marinha situado 

na rua da GlOria no 60, no Est. da Guanabara, correspondente ao apartamento n 

601, que a União Federal outorga a Perícias Corres da Rocha (P. 4 472/62). 

O Tribunal mandou procede t a diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

Contrato de aforamento do terreno de marinha situado na Av. Atlantl 

ca nP 928, correspondente ao apartamento 906, no Estado da Guanabara, que a M 

nião Federal outorga a Maria ea4ndida Sales Lopes (P. 55 849/61). 

O Tribunal mandou guardar o processo, para os fins referidos no 

parecer. 

RELATADO PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Processo relativo ao termo de 9.3.61, aditado em 17 de janeiro p.f 

do, de contrato celebrado entre o POsto Fiscal Federal de Cruz Alta e Ernesto 

Cadore, para locação de imOvel destinado 'a instalação da referida Repartição 

(P. 6 737/62). 

- O Tribunal mandou proceder 'a diligencia sugerida, conforme o pare- 

cer do M. 
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RELATADOS PEIA SR. MINISTRO PEREIRA LIRA: 

Contrato celebrado entre a Comissão do Vale do São Francisco e a f 

ma Hoos Màquinas Motores S/A, para o fornecimento de quatro motores diesel ma 

rítimos, de procedencia filem; (P. 6 283,82). 

- O Tribunal ordenou diligencia interna, para nova instruçao com 

mais esclarecimentos quanto sa caução prestada, 'a verba prOpria e 'a proposta 

de fls. 6, procedendo-se ao levantamento do quadro dos preços ofereci4os. 

Contrato de aforamento do terreno de marinha situado na av. Rui Bar 

bosa ng 310, correspondente ao partamento net 1 751, no Est. da Guanabara, que 

a União Federal outorga a Ema Mercedes Anita Sanchez de Larragoiti de Segui' 

Lamoignon (P. 46 641/61). 

- O Tribunal mandou proceder 'a diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

Contrato de transferencia das obrigações_en4teuticas de um terreno 

de marinha situado na rua Henrique Dias no 72, zona da Penha, em Salvador -BA 

que a União Federal outorga a Olga Alves da Silva (P. 4 479A2); 

Contrato de aforamento de terreno de marinha situado na Av. Rui Baz 

bosa ne 266, ,no Est. da Guanabara, correspondente ao apartamento nQ 1 001,que 

a União Federal outorga a Serafim da Costa Lino (P. 31 002/61); 

Contrato celebrado entre a Diretoriq do Ensino Superior do M.E.C. e 

a Faculdade de Direito de Curitiba - PR, para encargos de manuten4o e execu-

ção de obras do referido estabelecimento de ensino (P. 6 139/62); 

AcOrdo celebrado entre a Diretoria do Ensino Superior do Ministerio 

da E. e Cultura, e a Faculdade Catglica de Filosofia de Campina Grande -PB, 

para encargos de manutenção e execução de obras do referido estabelecimento 

de ensino (P. 6 13862). 

- O Tribunal ordenou o registro dos termos em aprãço. 

Contrato de ratificação de aforamento do terreno de marinha situado 

na av. Atlantica 400, no Est. da Guanabara, correspondente ao apartamento 201 

que a União Federal outorga a Bertha Leuzinger Nacinovic (P. 40 631/61). 

- O Tribunal mandou guardar o processo, para os fins referidos no 

parecer. 

Contrato de aforamento de terreno de marinha , situado na rua da U-

nieo, 397, em Recife - Pe, que a União Federal outorga a _Alfredo de Arruda 

CSmara (P. • 368/62). 
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O Tribunal mandou aguardar o cumprimento da diligencia ordenada, 

conforme os pareceres. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

Contrato celebrado entre o Departamento Nacional de Obras de Sanea-

mento e a firma Saneadora Ulw; Minas Ltda., para conservação de cursos cigua 

em Jacarepaguã - GB (P. 43 676/61). 

_ O Tribuhal deixou de conhecer do expediente de fls. 45, a vista 

da decisão de fls. 42 V" não tendo sido a diligencia cumprida satisfatOria - 

mente, conforme o parecer do M. PUblico. 

Contrato. celebrado. entre a Diretoria do Ensino Superior do N.E.C. e 

a Faculdade de Odontologia do Tri dAnguIo Mineiro, para encargos de manuten4o 

e execuçao de obras do mesmo estabelecimento, de ensino (P..6 142/62); 

Contrato celebrado entre a Diretoria do Ensino Superior do M.M. e 

a Faculdade de Direito do Triãngulo Mineiro, para encargos de manutençãoe e 

cuçao de obras do referido estabelecimento de ensino (P..6 136/62). 

.- O Tribunal ordenou o registro dos termos em apreço. - 

Contrato celebrado entre o Departamento Nacionald de Obras de - Sa-

neamento e a firma Empresa Tercon Ltda., para execução de obras sabre os ca-

nais Itaanas e São Francisco, no Est. do Esp é  Santo (P. 59 746/61). 

O Tribunal mandou proceder a diligencia sugerida na instruçao.do 

processo, (fls. 49 V.), preliminarmente. 

Contrato celebrado entre o Departamento Nacional de Estradas de Fez 

ro e a firma Construtora Rabello S/A, para a conclusão de obras ferrovirias 

na ligação Itanguil-Engenheiro Bley- (P, 63 237/61). 

O Tribunal recusou registro ao termo aditivo, porque vinculado a 

contrato recusado. 

RELATADOS PEIO SR. MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Contrato celebrado entre a Comissão do Vale do São Francisco e a fi 

ma Eletromtiquinas Suissas Ltda., para o fornecimento de equipamentos eletri - 

coe e acessórios destinados 1 Subestação de Arcos em Minas Gerais (P.6 282/62 

- O Tribunal crrdenou diligencia, para ser informado o ne da inscriç 

da despesa em "Restos a Pagar". 

Contrato de regularização de aforamento do terreno de marinha situa 

do na rua Noronha Santos, 160, do interesse de Lourival Ribeiro Pavão de Sou- 

za (P..48 808/61); 
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AcOrdo celebrado entre a Diretoria do Ensino Superior 	do M.E.% 

e o ConservatOrio Goiano de Masica, de Goiania -Go, para encargos de manuten-

ção do referido estabelecimento de ensino (P. 6141/62). ' 

- O Tribunal ordenou o registro dos termos em apreço. 

Contrato de aforamento do terreno de marinha, situado na rua Ingal, 

78, do Est. da Guanabara, de interesse de Manoel Paes Barreto de Oliveira (P. 

27 340/61): 
A 

d Tribunal'ordenou o registro do termo em apreço. 

Acárdo celebrado entre a Diretoriq do Ensino Superior do M.E.C. e 

a Faculdade de Economia, Finanças e Administração de São Paulo, para encargos 

de manutenção do referido estabelecimento de ensino (P..6 143/62). 

- O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo, quanto ao item °M. 1 1 • 

Contrato de aforamento do terrèno,de marinha situado na,Pralã do 

Flamengo, 22, no Est. da Guanabara, correspondente aos apartamentos 307 e 306 

que a União Federal outorga a Deolinda Gonçalves de Mattos (P.,65 849/61). 

- O Tribuna/ mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo.- 

" Convenio celebrado entre o,Ministerio da Satide e o Hospital Munici-

pal Antonio Pedro. 	Nitercii, RJ, para: aplicação da verba destinada a obras 

(P. 5 874/62). 

O Tribunal recusou registro ao termo, conforme o parecer da Dire-

toria competente - fls. 8 V. 

Contrqteo de aforamento do terreno de marinha situado na Praia do 

Flamengo, 12, no Est..da Guanabara, correspondente ao apartamento no 413, que 

a União Federal outorga a Maria Gonzalez F erreira e outra (P.65 589/61). 

- O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

,Contrato de aforamento do terreno de marinha situado na Avenida dos 

Jangadeiros, em Fortaleza - Ce, que a União Federal outorga 1 Imobililria 

Jereissati S/A (P. 1 367/62)'. 

- O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

Contrato de aforamento do terreno de marinha situado na Praiq 	dO 

Flamengo n2 12, no Estado da Guanabara, correspondente ao apartamento n 21 201 

que a Unfado Federal outorga a João Henriques de Aratljo (P. 1 371/62). 
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- O Tribunal ordenou diligencia, para ser provado o pagamento. do fo 

ro do ano de 1939, quanto ao n2 10 e de 1938 e 1940, com relaç&J ao no 14. 

Termo de aforamento do terreno de marinha situado na Praia do Flà-

mengo no 12, na cidade do Rio de Janeiro -GB, correspondente ao apartamento 

no 1 211, que a UniU Federal outorga a Jo;o Henriques.de . Araajo (P.-1 371-A) 

- O Tribunal resolveu sobrestar o julgamento do processo, ante a di 

ligencia ordenada, n/data, no Proc. 1 371 anexo. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO . VIDAL DA FONTOURA:' - 

Convenio celebrado entre o Ministerio da Saúde e a Prefeitilia Muni-

cipal de Poços de CaldaS - MG, para aplica4o de verba destinada ' ao tratenieg 

to de ;gua do referido Município' (P±oc. 6 451/62). 

... O Tribunal ordenou o registro do termo em apreço. 

Contrato celebrado'entre a D.R. dos correios e Telegrafos, do Est. 

da Bahia e Eloysio Britto DIEça, para locaç'ão de imOvel (P. 927/62); 

Contrato celebrado entre . Josá Terceiro Falanga e a D.R. dos Correio 

e Telegrafos do Est. do Ceará, para locaçlIo de imOvel (P. 609%62); 

donvenio celebrado entre o Governo da Uni;o e a Prefeitura Municip 

de Tres de Maio -RS, para execuçao de obras no mesmo Município (P.6 453/62); 

Convenio celebrado entre o Governo da União e a Prefeitura Municip 

de Ico, Cear, para execuçao de obras (P. 6 455/62); 

Convenio celebrado entre o Governo da União e a Prefeitura Munici 

pai de Quiíeramobim, Ceará, para ampliaç;o e melhoramentos nos serviços de e-

nergia eletrica (P. 6 454/62). 

- O Tribunal mandou proceder as diligencias sugeridas nas instruçoe s 

dos processos. 

Contrato celebrado entre o Instituto Regional de Meteorologie Cou 

sirat Aratijo do Serviço de Meteorologia, do Min. da Agric. e Eva Botta de Az 

vedo, para locação de imcivel na cidade de Parto Alegre-BS (P. 1 057/62). 

- O Tribunal mandou proceder ;1, diligencia sugerida na instruçao do 

processo. 

Contrato de transférencia de aforamento do terreno de marinha situa 

do na rua de Santana, 156, correspondente ao apt 2  305, no Est. da Guanabara 

que a Uni7ao Federal outorga a Benedicto da Silva Pessaáha (P. 66 261/61). 

- O Tribunal mandou guardar o processo, para os fins referidos no 

parecer. 
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Convenio celebrado entre o Ministerio da Salde e a Prefeitura Muni. 

cipal de NiterOi RJ, para aplicaçío da verba destinada 'a aquisiçío de aqui 

pamentos necesstlrios ao Hospital Municipal Antonio Pedro, do mesmo Município 

(P. 5 873/62). 

- O Tribunal recusou registro ao termo, de acOrdo com o parecer 'do 

M. 

Termo de aforamento do terreno de marinha situado na Ilha Seca na 

baia de Guanabara, GB, que a Uniío Federal outorga a Texaco (Brazil) Inc. (P. 

27 3)42/61); 

Processo relativo ao termo de atormento do terreno nacional interl 

or, situado no Município de Nova Friburgo - RJ, do interesse de Walter Geral • ,1 

de Azevedo Athayde (P. 18 7)46/61). 

- O Tribunal mandou arquivar os processos. 

PENSX0  

RELATADOS PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: 

Concessões de pensões militares a Consuelo de Aragao Goulart (P.... 

50 104/58); a Hortencia de Mello Cargueira (P. 35 492/61); a Leonor Ramos 132 

gado (P. 40 62)4/61); a Arlinda Cardoso da Silva (P. 313W4/61). 

- O Tribunandou proceder 'as diligencias sugeridas nas instruçges 

dos processos. 

.Penso especial militar a Maria Ezilda de S Goiana (P. 5 405/64). 

- O Tribunal mandou proceder 'a diligencia sugerida na instruçío do 

processo. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Penso militar concedida a Zilda Machado dos Santos (P. 3 367/62). 

- O Tribunal recusou registro 1 concessío da penso especial, orde 
A 	 . 	 A 	 •- 

nando diligencia quanto a de montepio, nos termos da conclusao (a e 1) do pa- 

recer da Diretoria competente. 

Penso militar concedida a Coleta Vasques de Andrade Leite (P.5 193 

6 2) . 

O Tribunal ordenou o registro da concessí0. 

Penso militar concedida a Ruth Firpo Yatáhy (P. 44 464/60). 

O Tribunal mandou proceder 'a diligencia sugerida na instruçío do 
processo. 
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Pensão militat concedida a Mercedes Rollo da Fonseca (P.62 925/59). 

- O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo, 

- Voto vencido o do Sr. Ministro Joaquim Coutinho, Relator, e o do 
. 	. 	. 

Sr, Ministro Brochado da Rocha. 

Pensão militar a Clelia Brasil Pereira e outra (P.21 809/59), 

- O Tribunal ordenou o registro da concessão, conforme o parecer. 

Pensão militar a Maria Leopoldina de Mello (P. 1 474/62). 

O Tribunal mandou proceder 'a diligencia sugerida na instrução do 

pra cesso. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: .  

Pensão militar a Angela Oliveira Paschoal (P. 15 407/61). 

-0 Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

Melhoria de pensão de montepio concedida a Marina de Figueiredo 

Borges e outra (P. 48 900/58). 

O Tribunal ordenou o registro da concessão. 

APOSENTADORIA. 

RELATADO PELO SR MINISTRO RUBEN ROSA: 

Melhoria de proventos a Clludio Valença (P. 6 151/62). 

- O Tribunal mandou proceder 'a, diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

RELATADO PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Melhoria de proventos a Adriano Ferriani (P. 7 385/57). 

- O Tribunal ordenou o registro da concessão. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Melhoria de proventos a Jos; Carlos Braga (P. 5 019/62). 

O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processoll 

Melhorias de proventos concedidas a Alfredo de Oliveira (P.24 171/57); 

a Jo..ão Antonio Pereira Rabelo (P. 6 833/57); a Ana Barbosa de Amorim (P.21 432/ 

57); a Ana Xavier da Silva (P. 39 228/57); a Waldemar Cotrim Zamith (P.18 999/59). 
. O Tribunal ordenou o registro das concessões. 
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RELATADOS PELO SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 

Melhorias de proventos concedidas a Anita de Oliveira (P.2:021/58) 

a Nilza Pereira de Castro (P. 577/58); a AntOnio Duarte Conteiro (P.6 717/57) 

a Cendida Duarte Ribeiro de Barros (P. 63 859/57), 

- O Tribunal ordenoti o registro das concessões. 

RELATADO PELO SR, MINISTRO RUBEN ROSA: 

Concessão de reforma a Eduardo Alfieri Soares Contieri (P.5253/62 

O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Concessão de reforma a Francisco Antonio aAlves (P. 2 979/62). 

O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrução do 

processo. 

Melhoria de reformq concedida a Manoel de Oliveira Sobrinho (P. .. 

6 022/62). 

O Tribunal ordenou o registro da concessão. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO PEREIRA LIRA: 

Concessão de reforma a Benedito Honc5rio Gonçalves (P."15 466/59). 
A 

O Tribunal mandou proceder a diligencia sugerida na instrução do 

processo: 

Concessão de reforma a Haley Leal Galeotti (P. 4.607/61). 

O Tribunal ordenou o registro da concessão. 

RELATADOS PEIO SR, MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

Melhorias de reformas concedidas a Gerson Rodrigues da Rocha (P.... 

6 009/62); a Luiz Firmino da Silva 	6 007/62). 

- O Tribunal ordenou o regis tro das concessões. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 

Concessão de reforma a Adão Rodrigues (P. 56 017/59). 
- O Tribunal mandou proceder 1 diligencia sugerida na instrn -ção do 

processo. 
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Conces4o de reforma a AntOnio Roque (P 35 872/60). 

O Tribunal ordenou o registro da concesalo. 
• 

Melhoria de reforma a Joo de Souza Pinto CP. 6 011/64. 

O Tribunal ordenou o registro da . concess;o. 

DIVIDAS RELACIONADAS 

RELATADO PELO SR. MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

Ofício no 151, de 18 de janeiro p. findo, do Ministerio da Aerowlu-

tica, encaminhando 30 processos devidamente relacionados, de dívidas contri - 

das pelo referido Ministário ela exercícios findos (P. 2 468/62).. 

.;; O Tribunal julgou procedentes às dívidas a que se refèrem os 8 

processos relacionados 'as fls. 3/4, procedendo-se na forma do disposto no Art 

78 do C.C.P., e mandou voltar os autos' 'a Diretoria para instruir, quanto ao 

merito, os mais . procewsos, relacionando-os devidamente. 

. RELATADOS PELO SR. MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Ofício n2 103, de 8 de fevereiro p. findo,do Ministário da Aeronliu-

Uca, encaminhando 30 processos para exame desta eârte de Contas e posterior 

remessa ao Ministário da Fazenda, na forma do § 32 d .o Art. 78 do C.C.P. da U-

nl'aão (P. 5 09)4/62). 

- O Tribunal, a requerimento do Sr. Ministro Relator, mandou voltar 

os processos a Diretoria competente, para completar a instruçao,.manifestan-

do-se, no márito, sabre tOdas as dívidas. 

Ofício nA 155, de 18 de janeiro p. findo l. do  Ministário da Aeron;tu- 
. 

tica, encaminhando 30 processos para exame deste Tribunal e posterior remessa 

ao Ministário da Fazenda na forma do § 32 do Art. 78, do C.C.P.U.(P.2 504/62) 

- O Tribunal deliberou: 

I - por que sejam julgadas procedentes as dívidas relacionaltas sob 

ns. 1 a 6 1  8 a 11, 13 a 18, 20, 23 a 26, e28; . 

II - pela improcedencia, ante a prescriçao das dívidas relacionadas 

sob ns. 7 e 22; 

III - no sentido de diligencia para: 

a) indica4o, na cOpia def fls. 5  V., da autoridade que conce-

deu a gratifica4o-ns. 12 e 30; 
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revisto da fOlha de cá;culos, tendo em vista a gratificaçao 

devida no mio de 1959 - ns. 19 e 21; 

retificação do total à pagar, conforme cálculos de fls. 3 - 

nQ 27; 

assinatura no documento de fls. 6 - Q  29. 

Ofício n2 152, de 18 de jgneiro p. findo, do Ministério da Aeronáu-

tica, encaminhando 30 processos devidamente relacionados, de dividas contraí-

das pelo referido Ministério em exercícios findos (P. 2 288/62). 

. O Tribunal julgou procedentes as dívidas relacionadas, no total 

de '$ 179 140,70, enviando-se os respectivos processos ao Ministério da Fazen-

da, na forma da lei. 

Processos do Ministério da Aeronáutica , relativos Is dívidas rela-

cionadas de exercícios findos, de interesse da Cia Mogiana de Estradas de 

Férro • e outros (P. 4 525/62). 
- O Tribunal galgou procedentes as dívidas relacionadas na instru - 

çao, sob nos 1 a 6, 8 a 13,.16 a 18, 20, 24, 26 a 28 e 30, convertendo em 

diligencia o julgamento das demais, para : a) serem anexadas as competentes 

requisiçges ns. 7, 14, 15, 21 a 23; b) ser o recibo da passagem firmado pelo 

beneficiário.- nP 19; c) ser anexada a requisi4o e classificada a fatura de 
fls. 6 - nP25; d) ser ratificada a quantia por extenso no documento de fls.9 

-nQ29. 

Processos do Ministério da Aeronáutica, relativos Is dívidas rela-

cionadas de exercícios findos, de interesse da Cia. Taubate Industrial S/A e 
outros (P. 5 613/62). 

- O Tribunal, a requerimento do Sr. Ministro Relator, mandou vol- 
. 

tar os processos . a Diretoria competente para completar a instruçào, manifes-

tando-se, no mérito, sobre tOdas as dívidas. 

Processos do Ministério da Aeron(tutica, relativos as dívidas rela 

cionadas de exercícios findos, de interesse da Administraç;o do Parto do Rio 

de Janeiro e outros (P. 4 54/62). 

- O Tribunal julgou procedentes as dívidas relacionadas e constan-

tes da instruçao sob ns. 1 a 26, 29 e 30, fazendo-se diligencia quanto as de 

ns. 27 e 28, para a juntada das requisições. 

Ofício no 117, de 12 de fevereiro p. findo, do Ministério da Aeron 

tica, encaminhando 30 processos devidamente relacionados, dd dívidas contraí- 
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das pelo referido Ministerio em exercícios findos, alem dos °reditos orçamen-

tários prOprios. (P. 5 357/62). 

- O Tribunal mandou voltar o processo 1 Diretoriq competente,-para 

completar a instrução, manifestando-se, no merito, sare tOdas as dívidas. 

Oficio ng 102, de 8 de fevereiro p. findo, do Ministerio da Aero 

náutica, encaminhando 30 processos devidamente relacionados, de dívidas contr 
das pelo referido Ministerio em exercícios findos, alám dos creditos orçamen .  

tários prOprios (P. 5 008/62). 

- O Tribunal mandou voltar o processo a Diretoria competente, para 

completar a instruçao manifestando-se no merito, sabre todas *as 'dívidas. 

Ofício ng 118, de 12 de fevereiro p. findo, do Ministerio da Aeron 

tica, encaminhando 30 processos devidamente relacionados, de dívidas contraí-

das pelo referido Ministério em exercidlos findos, alem dos creditos erçamen-

tários prOprios (P. 5 278/62). 

- O Tribunal mandou voltar os processos 1 Diretoria competente, par 

completar a instru4o, manifestando-se no mérito sabre todas as dividas. 

RELATADO PELO SR. MINISTRO VIDAL'DA FONTOURA: 

Ofício n2  111, de 9 de fevereiro p. findo, do Ministerio da Aeronáu-

tica, encaminh-ando 30 processos devidament4 relacionados, de dívidas contraí-
das pelo referido Ministério em exercícios findos, alem dos créditos orçamen-

tários pr4prios (P. 5 346/62). 

- O Tribunal mandou voltar o processo 1 Diretoria competente, para 

completar a instru4o, manifestando-se, no merito, ŝabre tOdas as dívidas. 

REGISTRO POSTERIOR 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: 

Comprovações de suprimentos concedidos em 1961, defl 800 000,00 a Pe-
dro Ivo Gaivão (P. 5 972/62); de a 6 650,00 a Francisco Cavalcanti de Mello (P 

6 065/62); de(4 2 156 047,00 a Jose Nestor de Freitas (P. 5 971/62); de..., 
800 000,00 a iaris Nassif (P. 6 350/62); dela 5.032 344,00 a AntOnio Sanes 
Gonçalves (P. 5 891/62); de e 300 000,00 a AristOteles Garcez da Silva (P... 
6 349/62), dea800 000,04 a Manoel Gong$1ves Coelho (P. 6 303/62). 

- O Tribunal mandou transformar os processos em tomada de contas. 
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Pedido de reconsideração de registro "a.posteriori sob reserva" de 

despesa de exercício encerrado (P. 14 331161). 

- o Tribunal mandou arquivar o processos. 

Na 494 513,00 'a Nacional Transportes Aereos S/A (P. 6 291/62); de 

ei 4 446 752,4(5 'a Empresa de Transportes Aerovias Brasil S.A. (P: 6 288/62),pr 

venientes de transportes de malas postais 

- O Tribunal mandou arquivar os processos. 

RELATADOS PELO SR.MINISTRO JOAQUIM COUTINHO: 

ComprovaçSes de suprimentos concedidas em 1961, dea 1 920 000,00 a 

Jos; Carlos de Barros Borba (P. 85 386/61); dea 5 000 000,00 a.Jos; de Souza 

Pereira (P. 7 )428/61); dea 40 000,00 a Rui Soares Silva (P. 6.063/62); de 

a 70 000,00 a Francisco Cavalcante de.Mello (P. 6 06)4/62); dea 6 650,00 a 

Francisco' Cavalcante de Meio (P. 6 065/62); de( 2 000 000,00 . a Luiz Eduardo 

Frias Pereira de Moura (P. 5 970/62 ). 

. O Bribunal mandou transformar os processos em tomada de contas. 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO PEREIRA LIRA: 

De a 3 209 081,90 aos Serviços Aereos Cruzeiro do Sul S.A., prove-

niente dd transporte de malas postais (P. 6 290/62). 

- O Tribunal mandou arquivar o processo. 

ComprovaçOes de suprimentos concedidos em 1961, de ($ 1 150 000,00 e 

a 2 050 000,00 a Jacob Mandei (P. 6 550/62); de,($ 2 000 000,00 a Ariosto Gou-

lart Gudes (P. 6  5)49/62); dea 1 600 000,00 4a Cid Ribeiro (P.6 906/62); de 

a 6 318 442,30 a Murilo Vilela Bastos (P. 53 198/61); de 'I  15 000,00 a AMaury 

Medeiros de Figueredo (P. 6 907/62). 

- O Tribunal mandou transfermar os processos em tomada de contas. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

De ('$ 13 204 305,90 S.A. Empresa de Viaçâo Aerea Rio Grandense 

(P. 6 285/62); de a 4 893 269,70 'a S.A. Empresa de Viaçâo Aerea Rio Grandense 

(P. 6 287/62), proveniente de transportes de malas postais. 

- O Tribunal mandou arquivar os processos. 

ComprovaçOes de luprimentos concedidos em 1961, de a 250 000,00 a 

M;rio Bento Euphemio (P. 6 90)4/62 ); de (j$ 3 000,00 a Milton Rodrigues Montei-

ro (P. 6 905/62); de a 300 000,00 a JQs; Moreira (P. 6 5)46/62); dea . ..... . 

300 000,00 (P. 6 545/62). 
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- O Tribunal mandou transformar os processos em tomada de contas. 

RELATADOS PELO SR, MINISTRO FREITAS CAVALCANTI: 

Comprovações de suprimentos concedidas em 1961, dea 103 460,00 a 

Alberto Paraense Pinto (P. 6 909/62), de(N 97 600,60 a Attila Paulo Chousal 

dos Santos (P. 6 908/62); dea 100 000,00 a Guilhermino Costa dé Souza 	- 

6 085/62). 

- O Tribunal mandou transformar os processós em tomada de contas. 

Dea 56 188,10 'a Empresa de Transportes Aéreos Norte do Brasil S.A., 

proveniente de transporte de malas postais (P. 6 289/62). 

- O Tribunal mandou arquivar o processo. 

Processos de despesa à realizadas em 1961 e sujeitas a registro pos-

terior (P.'55 868/61 è 55 869/61).' 

- O Tribunal mandou 'restituir os processos Is repartições de origem, 

de acordo com os pareceres' 

RELATADOS PELO SR. MINISTRO VIDAL DA FONTOURA: 

De a 202 924,10 Is/Á Empresa de Viaçeo.Aerea Rio Grandense - 

proveniente de transporte de malas postais (P. 6 286/62). 	. . 1  
- O Tribunal mandou arquivar o processo. 

Comprovações de suprimentos concedidas em 1961, de (j$ 1 500 000,00 a 

Romelio Aquino (P. 6,548/62); de ($ 50 000,00 a Álvaro Cordeiro Teixeira (N. . 
6 902/62); de a 70 000,00 a Francisco Cavalcante de Mello (P. 6 064/62); de_ 
a 3 600 000,00 a Francisco Lago dos Santos (P. 6 264/62); de (3 5 000,00 a Ru-

bem Freitas Vasconcelos (P. 6 261/62); de a 24 000,00 a Ismael Ribeiro de Que 

roz (P. 6 903/62); dea 60 000,00 a Mario Alves da SilvEl (P 6 262/62); de 

a 1 009 650,00 a Helio Luiz Helm (P. 6 547/62). 

- O Tribunal mandou transformar os processos em tomada de contas. 

FORAM AINDA RELATADOS 

RECURSO  

PELO SR, MINISTRO RUBEN ROSA: 

Processos em que a Delegaçeo deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despg 

sas de 'exercício encerrado (P. 5 142, 5 136, e 5 153/62). 
- O Tribunal manteve, em seus termos os atos da Delegaçao competen- 
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te, juntando-se os processos ao de nQ 5 135, julgado n/data. 

_Processo em que a Delegação deste Tribunal, .no Est. do Rio Grande do 

Norte l _recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despesa 

de exercício encerrado (P. 5 145/62). 

0,.Tribunal.manteve, em seus termos,.o_ato da Delegaçao competente, 

juntando -se o processo ao de nQ 5 137, julgado n/data. 

Processo em que a Delegação deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva:" de des-

pesa de exercício encerrado (P. 5135/62). . 

-- O Tribunal resolveu: 

I - manter, em seus termos, o ato da Delegaçao competente; 

II - multar ema 1 000,00 o ordenador da despesa, com base no Art.40 

do C.C.P., ante o pagamento sem credito de que trata o presente processo e os 

de ns. 5 136, 5 142 e 5 153 2  julgados n/ dgta. 

Processo em que a Delegação deste -Tribunal, no Est. do Rio Grande do 

' Sul, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despesa de 

exercício encerrado (P. 5 110/62). 

O Tribunal resolveu: 

I - manter em seus termos o ato da Delegaçao competente; 

II - impor a multa defl 1 000,00, com base no art. 40 do C.C.P. ao 

ordenador da despesa,. ante a omisso apontiada na instruçao de fls. 5. 

PELO SR. MINISTRO PEREIRA LIRA: 

Processo em que a De1egWa4o deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Sul, recorre "ex-officib" de registro "a posteriori sob reserva" de despesa 

de exercício encerrado (P. 5 109/62). 

O Tribunal resolveu: 

I - manter, em seus termos, o ato da Delegaçao competente; 

II - multar em et 1 000,00 o ordenador da despesa, com base no art. 

40 do C.C.P., ante a omisso ressaltada na instruçao de fls. 10. 

Processo em que a Delegação deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de desp e  

sa de exercício encerrddo (P. 5 139/62). 

O Tribunal resolveu: 

1 - manter em seus t;rmos o ato da Delegaçao competente; 
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II - multar em 0 1000,00 o ordenador da despesa, com base no art. 4 

do C.C.P., ante a omissão apontada na instruçao de fls 5. 

Processo em que a Delegaç'ão deste Tribunal l. no . Estado do Rio Grande 

do Sul, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despesa 

de exercício encerrado (P. 5 108/62). 

- O Tribunal resolveu: 

I - manter, em seus termos, o ato da Delegaçao competente; . 

II - multar eme 1 000,00 o ordenador da despesa com base no Art.U0 

do C.C1P., ante a omisso ressaltada na instruçao de fls. 7. 

PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

Processo em que a De1ega4o deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de desp„ 
G 	• 	• 	A 

sa de exercicio encerrado (P. 5 138/62). 

- O Tribunal resolveu: 

I - manter, em seus termos, o ato da Delegaç .ão coffipetente; 

II = multar enfi 1 000,00 com base no Art. 40 do C.C.P., o ordenador 

da despesa, porque pagb aluguel sem o devido contrato de locaçao. 

'Processo em que a Delegaçao deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Norte, recorre "ex-officio" de registro II wposteriori sob reserva" de des-

pesa de exercício encerrado (P. 5 137/62): 

- O Tribunal resolveu: 
	

• 

I - manter, em seus termos, o ato da Delegaçao competente; 

II . multar eme 1 000,00, com base no art. 40 do C.C.P., o ordena - 

dor da despesa, porque pagas sem credito as despess d.o presente processo e do 

de noS 145, julgado n/data. 
A 

Proceigwo em que a Delegaçao deste Tribunal, no Estado do Rio Grande 

do Sul, recorre %ex-officio" de registro "a posteriori sob reserva" de despe-

sa de exercício encerrado (P. 5 102/62). 

- O Tribunal resolveu: 

'I - manter em seus termos o ato da Delegaçao competente; 

II - mandar encaminhar o processo ao M.PUblico, para as providenci 

cabíveis ante a realizaçao da despesa vinculada a contrato recusado. 

ADIANTAMENTO 

Pelo Sr. Ministro Pereira Lira: 

De a 666 600,00 a Alkindar Milheiro de AlcSntara, DatilOgrato do 
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Ministerio de.  Justiça, para. despesas l_conta da Sje,.1.5„06_(P..6_149/6?). . 	_ 	_ . 	_ 

O Tribunal recusou registro a despesa, pol'que da'o configurada a 

hipcitese prevista no dispositivo legal invocado. 

PAGAMENTO 
a 

PELO SR, MINISTRO PEREIRA LIRA: 

Processo relativo ao pagamento de fl 1 610,00 a firma Castello Indás-

tria e Comercio S.A. )  proveniente de aluguel de ímOvel (P..32 347/61). 

O Tribunal ordenou diligencia interna, para informar quanto ao in-

forme de fls. 7, ànte a raz .ão da recusa - fls. 5 V. 

Processo relativo ao pagamento de a 1 61000 1 firma Castello Ind 

tria e Comercio S.A. )  proveniente de aluguel de imOvel (P. )44 468/61). 

O Tribunal ordenou diligencia interna, para ser informado quanto . 	- 
ao esclarecimento de fls. 6, ante 'a razo da recusa - fls. 4 V. 

PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 
f 

Ofício nQ 122, de 2 de fevereiro p. findo, do Ministerio da Educa4o 

Cultura, relativo ao pagamento de a 10 000,00 1 Conservadora Brasileira, pra 

veniente de serviços de limpeza e asseio das dependencias do Museu Nacional de 

Belas Artes (P. 37 910/61). 

O Tribunal mandou voltar o processo 1 Presidencia, para os devidos 

fins, ante a decis'io de fls. 10 V. e o pedido de fls. 32. 

CONTRATO 

PELO SR. MINISTRO RUBEN ROSA: 

Contrato celebrado entre o Ministerio das Minas e Energia e a Prefei 

tura Mun. de Cachoeira Paulista -SP,para prosseguimento de obras (P.4 501/62). 

- O Tribunal recusou registro ao contrato, porque celebrado 1 conta 

de verba ainda no transferida para o Ministério das Minas e Energia. 

PELO SR. MINISTRO BROCHADO DA ROCHA: 

Contrato celebrado entre o Ministerio da Educa4o e Cultura e a fiai-

ma "Irmos Andrade & Cia, Ltda., para fornecimento de alimenta4o preparada ao 

Instituto Nacional de Educa4o de Surdos, ao Inst. Benjamin Constant e ao Cole-. 

gio Pedro II - Internato, durante o corrente ano (P. 4 564/62). 
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- O Tribunal recusou registro ao contrato„_porque sem amparo legal_ a 

exigencia do item XXII, letra "i" do edital, violando o principio da universo. ... 
A 

lidade da licitaçao, e, ainda, ante o oferecimento de menor preço, em parte, 

por outros-concorrentes. 

Tio de transferencia das obrigações _de aforamento do terreno de pa 

rinha, situado na.avenida Atlantica nt2  2 740, no Estado da Guanabara, que a 

União Federal outorga a Victorio Emanuel Pereto (P. 48 067/61). 

O Tribunal deixou de conhecer do pedido de fls. 11, preliminarmen 

te, porque não firado pela autoridade competente. 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Ministro-Presidente declarou encer- 

• rados os trabalhos,' 

E, pa : constar, la 

nada. Eu 

a presente Ata, que vai subscrita e assi- 

SecretS.rio das S sges; a subscrevi 


